
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus,  sexta-feira, 25 de abril de 2014. Ano I, Edição 151  -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

NA FORMA QUE PRECEITUAM O ART. 21, § 2º e § 3º, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, E O ART. 7.º DO 
REGIMENTO INTERNO, A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, PELO 
PRESENTE, DIVULGA A DECLARAÇÃO DE BENS DO VEREADOR 
RONALDO BARROSO TABOSA DOS REIS, QUE NO DIA 17 DE 
MARÇO DE 2014 INICIOU O MANDATO DE VEREADOR DA DÉCIMA 
SEXTA LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS. 
 

RONALDO BARROSO TABOSA DOS REIS 
 
01 – 50% DE PARTICIPAÇÃO DA COTA EMPRESARIAL DA 
EMPRESA REAL VIDA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. VALOR: R$ 
280.000,00 (DUZENTOS E OITENTA MIL REAIS); 
 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO 
OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME 
PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 

 
Manaus, 10 de abril de 2014.  

 
 
 
NA FORMA QUE PRECEITUAM O ART. 21, § 2º e § 3º, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, E O ART. 7.º DO 
REGIMENTO INTERNO, A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, PELO 
PRESENTE, DIVULGA A DECLARAÇÃO DE BENS DO VEREADOR 
RONALDO BARROSO TABOSA DOS REIS, QUE NO DIA 26 DE 
MARÇO DE 2014 TEVE ENCERRADO O MANDATO DE VEREADOR 
DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS. 
 

RONALDO BARROSO TABOSA DOS REIS 
 
01 – 50% DE PARTICIPAÇÃO DA COTA EMPRESARIAL DA 
EMPRESA REAL VIDA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. VALOR: R$ 
280.000,00 (DUZENTOS E OITENTA MIL REAIS); 
 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO 
OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME 
PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 

 
Manaus, 10 de abril de 2014.  

 
 
 

 

NA FORMA QUE PRECEITUAM O ART. 21, § 2º e § 3º, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, E O ART. 7.º DO 
REGIMENTO INTERNO, A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, PELO 
PRESENTE, DIVULGA A DECLARAÇÃO DE BENS DO VEREADOR 
LUIZ ALBERTO CARIJÓ DE GOSZTONYI, QUE NO DIA 07 DE ABRIL 
DE 2014 TEVE ENCERRADO O MANDATO DE VEREADOR DA 
DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS. 
 

LUIZ ALBERTO CARIJÓ DE GOSZTONYI  
 
01 – UMA CASA NO CONJUNTO RESIDENCIAL ITAPORANGA III, NA 
RUA ISMAEL NÉRI Nº 70, QUADRA L4, PONTA NEGRA. VALOR: R$ 
550.000,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA MIL REAIS); 
 
02 – UM CARRO MARCA TOYOTA, MODELO HILUX, ANO 
2009/2009. VALOR: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS); 
 
03 – UM CARRO MARCA KIA, SEDAN, FINANCIADO PELO BANCO 
SAFRA. VALOR: R$80.000,00 (OITENTA MIL REAIS). 
 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO 
OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME 
PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 

 

 
 

 

 



 
Manaus, sexta-feira, 25 de abril de 2014 
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PORTARIA Nº 019/2014 – PP/ DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO Ato da Mesa Diretora n. 008/2001, de 10 de 

abril de 2001, publicado no Diário Oficial do Município edição do dia 18 
de abril de 2001. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 0707/2014;  

 
R E S O L V E, 

 
I - DESIGNAR as servidoras MARIA ENILDE OLIVEIRA DE GUSMÃO 
e CRISTIANE BACURY SOARES, para participação no XXIII Encontro 
da Associação Brasileira das Escolas do Legislativo e de Contas - 
ABEL, que acontecerá em Brasília no período de 06 a 08 de maio de 
2014.  
 

II – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal 
de Manaus, a proceder Empenho referente 04 (quatro) diárias para 
cada servidora designada.  
 

III – CONCEDER, as servidoras designadas, bilhetes de 
passagem aérea no trecho Manaus/Brasília/Manaus. 
 

IV – DETERMINAR que as referidas servidoras apresentem, 
após o retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de 
viagem. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 24 de abril de 2014. 
 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 020/2014 – PP/ DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO ainda, o Processo n. 0725/14; 
 

R E S O L V E, 
 

I – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal 
de Manaus, a proceder Empenho no valor de R$ 450,00 (Quatrocentos 
e cinquenta reais) em favor da Associação Brasileira de Câmaras 
Municipais - ABRACAM, CNPJ: 03.047.782/0001-02, referente 01 
(uma) inscrição em nome do Vereador João Francisco de Miranda 
Soares,  para participação na 2ª Mobilização Nacional dos Vereadores, 
a ser realizado em Brasília, no período de 06 a 08 de maio de 2014. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 24 de abril de 2014. 

 
 
 

PORTARIA Nº 021/2014 – PP/ DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO Ato da Mesa Diretora n. 008/2001, de 10 de 

abril de 2001, publicado no Diário Oficial do Município edição do dia 18 
de abril de 2001. 

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 0725/14;  
 

R E S O L V E, 
 

I - DESIGNAR o vereador JOÃO FRANCISCO DE MIRANDA 
SOARES, para participação na 2ª Mobilização Nacional dos 
Vereadores, a ser realizado em Brasília, no período de 06 a 08 de maio 
de 2014. 
 

II – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal 
de Manaus, a proceder Empenho referente 03 (três) diárias para o 
Vereador designado.  

 
III – CONCEDER, ao vereador designado, bilhetes de passagem 

aérea no trecho Manaus/Brasília/Manaus. 
 

IV – DETERMINAR que o referido vereador apresente, após o 
retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 24 de abril de 2014. 



 

 

 

 


